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PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 80/22 —Institui o Programa de Recuperação Fiscal da Divida
Ativa Executada e/ou Negativada de titularidade do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de São Pedro — REFIS/SAAESP/2022, acrescenta anexos e

dispositivos na LDO/2022 e LOA/2022, compatibiliza a peça de planejamento,
conforme especifica e dá outras providências.

A propositura em análise pretende com o respectivo projeto
atender ao interesse do Município, na medida em que poderá ter incremento na
arrecadação, mediante o recebimentode créditos tributários vencidos e não
pagos pelos contribuintes, o qual a de se dizer que é de pleno interesse do
município.

Nesse prisma, primeiramente, cumpre analisar a
competência da iniciativa para a propositura em comento.

Destarte, pode o Município, como medida de exceção
estabelecer Programa de Recuperação Fiscal, criando condições especiais
para quitação ou parcelamento dos débitos. Os programas desta espécie têm
sido considerados bem-vindos ao Erário Municipal, e aos devedores pela
possibilidade de solverem o débito. Atendidas as normas impostas pela
Constituição Federal Art.150, $6 da CF, bem como Art. 11 da lei complementar
nº101/00, por ocorrer renúncia de receita, não há impedimento a que a lei
conceda anistia de multas e juros, mantida a correção monetária, que se
destina a assegurar o valor real de tributos.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 15 de setembro de 2022.

Sala das Comissões;
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 80/22 -— Institui o Programa de
Recuperação Fiscal da Dívida Ativa Executada e/ou Negativada de titularidade do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro — REFIS/SAAESP/2022,
acrescenta anexos e dispositivos na LDO/2022 e LOA/2022, compatibiliza a peça
de planejamento, conforme especifica e dá outras providências.

A propositura em análise pretende com o respectivo projeto
atender ao interesse do Município, na medida em que poderá ter incremento na
arrecadação, mediante o recebimentode créditos tributários vencidos e não pagos
pelos contribuintes, o qual a de se dizer que é de pleno interesse do município.

Nesse prisma, primeiramente, cumpre analisar a competência da
iniciativa para a propositura em comento.

Destarte, pode o Município, como medida de exceção
estabelecer Programa de Recuperação Fiscal, criando condições especiais para
quitação ou parcelamento dos débitos. Os programas desta espécie têm sido
considerados bem-vindos ao Erário Municipal, e aos devedores pela possibilidade
de solverem o débito. Atendidas as normas impostas pela Constituição Federal
Art.150, 86 da CF, bem como Art. 11 da lei complementar nº101/00, por ocorrer
renúncia de receita, não há impedimento a que a lei conceda anistia de multas e
juros, mantida a correção monetária, que se destina a assegurar o valor real de
tributos.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade.

São Pedro, 15 de setembro de 2022. 
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